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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINft 
Ano de 19a9· 1 
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ASSUNTO: 1ROJ3TO IiZ LEI ]2098/89,que 
------------

cial em Õlubv_s coletiv-o úrbnno e suburbano". 
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PROJETO TIE LEI 

Estabelece reserva preferencial em Ônibus 

coletivo urbano e suburban.o • \ 

.A Câmara I\Tunicipal de Gelatina, Estado do 

pÍrito Santo,usando de atribuições lega~s, APROVA: 

Art.1!!2) - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado,através ' 

dos Órgãos Competentes,a estabelecer reserva pref~ 

rencial em todos os Ônibus urbanos e subtu-banos sob 

concessão das autoridades :ptÍ.blicas municipais, .. ·: os 

dois primeiros bancos conjugados,do lado direito dos 

coletivos próximos à porta de saída,para: 

a) deficientes físicos; 

b) - mulheres em adiantado estado de gravidez; 

e) 

d) 

pessoas idosas com m.ais de 65 anos; 

sen..~oras com criança de colo. 

Parágrafo Único::No caso de não existirem as pessoas acima tiP! 
ficadas no interior dos coletivos,tais lugares 

:poderão ser ocupados :por g_u.alquer :passageiro .. 

Arto2º) - As Empresas de Ônibus colocarão obrigatoriamente, no 

vidro do lado direito dos bancos a.cima es:pecificad.os; 

de preferência aproveitando o fundo dos vidros das 

ja.nelas,os seguintes dizeres: 

"POR LEI Tu..'fUNICI:P.AL,ES'TES DOIS BA1l"COS ES'TÃO R:ESERVJ..:OOS 

1?.AR.A DEFICIENTES FÍSICOS,LIDLHERES EM .A1)!.AN"TADO EST1illO 

DE GRAVIDEZ ,PESSOAS IDOS.AS COM 1'11.AIS: DE 65 ANOS E S:ENHO 

Ri~S COM CRI.ANÇA DE COL-0° e 
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Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 98 Anos de República 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESP(RITO SANTO 

FOLHA N.º.·--····~..Q 3 __ 
DATA o.ó...J. __ [Q_J ..... f?..'1_ 
RUB~-;~A ~roa.e 

Art.3º) - Desde que os bancos desses coletivos definidos no 

artigo lº (primeiro) estejam ocgpados por pessoas 

mencionadas no mesmo artigo, outras nas mesmas con 

dições aguardarão sua vez,por ordem de chegada,s~ 

gu:ndo o grau de deficiência ou estado • 

.Art .. ,42) - No caso de algum usuário não· especificado no .Art. 

12 (primeiro),desta Lei,não se dispuser a ceder o 

·lugar à:> pesso~s tipificàdas no mesmo artigo, es: · 

tas;::·terão o direito de alertar o motorista ou res 

ponsável pelo Ônibus que tomará as devidas :provi

dências. 

Art.5º) - Esta Lei entrará em vigor na data de sua :publica

ção,revogadas as disposições em contrárioº 

Sala das Sessões 

E.m,05 de outubro de 1 989 

Ass. 

Carlos Linhalis 
JUSTIFICATIVA: 

... O objetivo do presente Projeto de Lei sera har.mo 

nizar legalmente situações de minorias,que se encontram em de 

terminadas circunstâncias,em posições adversas,com dificulda 

des de se manterem de pé dentro dos coletivos,com a devidas~ 

gu.rança. 
Neste sentido,em defesa dos àeficientes,das grá 

vidas e dos idosos e mulheres com criança de colo,julgamos ju~ 

to proporcionar respeito e amparo legal a estes segmentos da 

sociedade. 

j.n. 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 98 Anos de República 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

E i~ R E e E R:-

A Comissão de Justiça e Re~ação reunida 

para apreciar o Projeto de Lei nQ098/89,g_ue 11 Estabelêce r.2. 

serva :preferencial em Ônibus coletivos urbanos e suburbano~ 

de autoria dos vereadores Jonas CÔgo e Carlos Aurélio L! 

nhalis, é por sua aprovação considera.i.'1.do que a matéria tem 

cunho socia.l :pois visa minorar si tu.ações adversas, em esp~ 

cial,daqueles que têm dificuldades de se manterem de pé 

dentro dos coletivos com a devida segurança,tais como os 

deficientes fÍsicos,as senhoras grávidas,as pessoas idos~ 

e as mulheres com criança de colo. 

Sala das Sessões 

.Gm., 2 5 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 98 Anos de República 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESP[RITO SANTO 

PARECE -.-

A Comissão de Fi~anças e Orçamento reurdda 

para apreciar o :Projeto _d.e, Lei nº-098/89,que "Estabe-

lece reser-va preferencial em Ônibus coletivos urba 

nos e suburbai."'lós 11 
, de autoria dos vêreadores Jonas CÔ 

go e Carlos ~~uréiio Lin11alis 1 é vor sua aprovação en 

dossa.ndo. o douto :parecer da Comissão de Justiça e Re 

dação. 

·""-, Sala das Sessões 

-,j Em.,25 de outubro a.e 1989 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 98 Anos de República 
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L:C:I N2 3 666 -------
~sto..belece resorvo. preferencial em ônJ:. 
·bus coletivo urbano o suburba..i."'10: 

.''. CWJ12.I'n r.'.uill.cipo.l ele Colntina, 2stado 

do .SspÍri to Santo, uso.no.o do o.tribuições lugai:J, 

O V.:\: 

~\rtigo l!e - ::?ica o ~.'oclcr . x:2cuti vo :;::unici1Jo..l CLUtorizado, a:trQ: 

vés do;.:; (r~_:?:.o:::; 8o:cr..:?C tonteo, a o Dta~ole cer roservn 

prel'orcl:'::.cicl 01,: -Codoc o:J Ô~'.libuc urbanos e cuhu.roo. 

nou Doo co:~c·..: 0::1~.o ô.e.e c.utoTidc.des ::_JÚblicas mu..ri.ic,i 

pais, o:J c:i.oin _i_Jri:.I1ciros bci:::lc_os conjugados, do 

do diroito O.o~.:: coletivos :próxinoo Õ. porta de 

o.) 

b) CTull:::: re :::. u:_i ccrli21'!.to.clo cs taõ.o do gravidez ; 

e) p;;ooo.:J.s idosc.o con nai:3 à.e 65 a:n.os; 

d) Gc11.11orD.::.> co; _ cricrnç.:'.. c1e colo. 

lu ·-, 
so.1 

"Ú:rüco - ~·~o co.uo d:J não oxiotircu o..s pessoas acima fil 

pificuclo..s no intorior doo colo ti vos, tais lugo..res 

lJOdcrÕ,o ser ocupo.dos por qunlql::_'r :passageiro. 

,\rtic;o 2~ - ~:~s ~:mprosus Ônibuu coloc3X'2o obricatoriail!lente, no 

vidro elo lc:.úo direito dos bancos acima especificg 

dos, d ~ .... . . ,... d e ]ro~oroncia aprovei·uan o o fundo dos vi 

dros dGS jQnolns, os segu.intes dizeres: 

:1.A:JO ~;JTJi:JC .'.X: G-'L\VI:DEZ, ?:C:SSOAS IDOSAS COM !·.'[AIS 

D~ 65 _.n7os :~ '.J:.=NI-IOR,\S COH C:tíIANÇA D3 COLO" • 

• • • 
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Artigo 4g - De?de que os bancos desses coletivoA definidos no 

artigo lº (primeiro) estejGil ocupados por pessoas 

mencionadas no mesmo artigo, outras nas :D.Gemas 

condições aguardarão sua vez, ~or ordem de cheea

da, segundo o grau de def±ciêncio, ou estado. 

Artigo 4º - No caoo de de lil..gu,..~ usuóxio nno especificado no 

Jl.rt. lº (primeiro), cleota :;-_,ei, n.._~o se dispuser· a 

ceder o luea.r às ~oGssoo.s ti9ificadas :no mesmo or];. 

go; estn.s terüo o direito do alertar o motorista 

ou responsável polo Ôlúbus q_uo torun..Tá c.,o devid['.S 

providências. 

:\rtigo 5'1 - :3sta Lei 0:.ntrm"'Ú em vie;or na d::-.i.l:in. de su.n. publica

ção, revogadas us dioposiçõen em contrário • 

. ~ccistre-sc e .~1JJJliquc-se 

Câmara l.-:u:nicipul de Colo..tilm, 06 ele novenbro de 1 989 

11.egiotr.::ula e .1.1.1.blicada nesta. 0ecroto.rio. ncs-l;a data 
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